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  Atendente de Farmácia 40h


Ata nº 01/2025

Aos 19 (dezenove) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e cinco, às 16h, na sala da Central de Recursos Humanos, junto ao centro administrativo da Prefeitura Municipal de Quinze de Novembro, reuniram-se os membros da Central integrantes da comissão responsável pelo Processo Seletivo Simplificado 09/2025 de atendente de farmácia 40h, cito Paulo Roberto Scheffler, Giovani Augusto Ramaje e Solange Willinghoefer, para analisar o currículo das candidatas inscritas. Com relação à candidata Dilva Maria Rodrigues, não foi considerado como experiência profissional o período trabalhado na empresa Comércio de Medicamentos Brair Ltda (04/02/2025 a 07/03/2025), pois o cargo descrito na CTPS digital não condiz com as exigências do edital. Quanto à candidata Leodete da Rosa Souza, não foi considerado para pontuação o curso “Atendente e Balconista de Farmácia – 70 horas”, pois este foi utilizado para realizar a inscrição. Da mesma forma, o curso “Auxiliar de Farmácia” também não foi considerado para pontuação da candidata Leonarda Krauspenhaar Petersen, pois também foi utilizado para sua inscrição. Sendo o que tínhamos para o momento lavramos a presente Ata que vai assinada pelos integrantes da comissão.

